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ATA DA SESSÃO PTJI]I,ICA I)I,, I{EStTI,'I'AI)o I)() .IUL(}AMEN'I'O IX)S T]NVELOI'ES

PROPOS'I'A It I.] I'o I{NITJI,ADA

coNCo Rtt l.t \('t,\ N'0t3/2023

As 12:00h (dozc) horas do dia 26 (vin1c c scis) dc jar.rciro dc 2024, na sala dc rcuniõcs, sito na l{ua

l,'rancisco Santos, 160, 2o andar, Itabaiana,/Sli, rcuniu-sc a Comissão l)ermanentc de Licitação da

Prefeitura de Itabaiana, nomeada pela Portaria no 1388, de 02 de agosto de 2023, para resultado do

julgamento do envclopo dc proposla relormulada. cu.jo objoto é a contralação dc cmpresa especializada

cm obras e serviços dc cngcnharia objclivando a conslrução do Ccntro <1o Convcnçeics de Itabaiana,

alendcndo o contrato dc rcpasse n' 1.078.398-l l-91438712021lM-l-lJR, nestc município. Iniciando-se a

sessão, constatou-se a ausências dos rcprcscntantcs das cmpresas credcnciadas nos autos dcstc

proccsso, embora todos cstivcsscm cicnlcs conlirrrnc A1a cle scssão dc 23 dc janeiro dc 2024.

oncaminhada por c-mail r: publicada no sitc c diário ollcial do município. 
^to 

continuo, a Prcsidcnlc da

Clonrissão lez a lcitura do l)arcccr lócnico n' 01212024. o qual l'ora cmitido pclo lingcnhciro Civil Josó

ILobson Sanlos da Paixão, (:lll),A 27202939541 ltrz-sc oponulro gizar quc, por sc tratar de tcma

cmincnlcmcntc técnico" cstranho. pois, as conrpctôncias dcsta sctorial licitat(lria, já quc não dctcmos a

cxpcrlisc 1écnica ncccssária a amcalha-las, portanto. liz-sc ncccssário a rcquisição de parccorcs c

csolarccimentos técnicos, por 1al razão, é portincntc soguir os cntcndimontos vinculados por tais

prolissionais, quc possucln know-how ncccssário. ondc, ir dc cncontro a tal manilostação, configurar-

sc-ia crro grossciro nos tcrmos do Àr1. 28, do l)ccreto-l.ci N" 4.657, dc 04 dc sclembro dc 1942, -

LINDII-] -. E, é bascada no cntcndimcnto dcsscs prohssionais tócnicos quc csla comissão divulga a

Ct.^SSIFICAÇÀO. tcndo o quadro classillcatório sc aprcscnlado da scguintc lbnna:

I'.ltt ur eslr

i\lr)l)i.r)n ( ()tr\1r lll()r:r I I(l.r

l)or Íim, a Presidcntc da comissão comunica a at'rcrtura do prazo rccursal, dc 05 (cinco) dias útcis,

conlbrmc 
^r1. 

109, I, "á ", da Lci 8.666/93 c suas ahcraçõos, promovendo-sc a publicação do aviso no

diário ollcial do município cn 26/0112024 (vintc c scis dc janeiro dc 2024), oxpirando-se o prazo em

0210212024 (dois dc lcvcrciro dc dois mil c vintc c cluatro). c cncaminhando c(rpia desta ala c do

parccer lécnico para todos os licilantcs. Àpós. caso sc'ia interposto o rcl'crido rccurso, lica dcsdc já

abcrlo prazo para impugnação dc 05 (cinco) dias irtcis, nos lermos do Art. 109, §3'da Lei 8.666193,

cxpirando-se o prazo dc inrpugnação no dia ll9lll2l2024 (novc dc fcvcrciro dc dois mil e vintc c

quatro).
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Nada mais havendo a scr dito, lavrou-se a prcscntc ata que, dcpois do lida c achada conforme. vai

devidamentc assinada por 1odos.

nu,i"rffi&"1".
Presidente da Comissão
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